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P O R T A R I A    N.º 24.974, DE 12 DE JUNHO DE 2017 

              
 

 CONVOCA as professoras que menciona 
para cumprir regime suplementar de 
trabalho, CONCEDE gratificação e CESSA 
convocações.  

              
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Convocar as professoras do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o 

respectivo aumento do salário, conceder Adicional por Difícil Provimento e, cessar 

convocações, de acordo com o anexo único, tabelas I, II e III. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 12 de junho de 2017.  

 
 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                            Prefeito.   
 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.         
 
                                              
 
            

… Continuação Portaria nº 24.974/2017 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 

 

TABELA I 

NOME e MATRÍCULA CONVOCA 
A PARTIR 

DE/PERÍODO 
MOTIVO 

Andreia Elisa Horst - 7870 20 horas 29/05/17 
Atuar na EMEF Francisco Oscar 
Karnal,  suprindo a falta de 
Professores. 

Cleonice Berte - 0940 20 horas 29/05/17 
Atuar na EMEF Alfredo Lopes da 
Silva suprindo a falta de Professores 
de Anos Iniciais. 

Isabel Cristina Kich - 6219 20 horas 
   01/06/17 a 

14/06/17 

Atuar na EMEF Francisco Oscar 
Karnal, em substituição a professora 
Giovana Schramm Cenzi, afastada 
por motivo de licença saúde. 

 
 

TABELA II 
 

NOME e MATRÍCULA CONCEDE LOCAL A PARTIR DE/ 
PERÍODO 

Andreia Elisa Horst - 7870 100% ADP-2 EMEF Francisco Oscar Karnal 29/05/17 

Isabel Cristina Kich - 6219 100% ADP-2 EMEF Francisco Oscar Karnal 
 01/06/17 a 
14/06/17 

 
 

TABELA III 
 

NOME e MATRÍCULA CESSA 
CONVOCAÇÃO 

ESCOLA A PARTIR 
DE 

Ana Marlene Pereira Costa - 
7882 

10 horas EMEI Gente Miúda 10/06/17 

Andreia Elisa Horst - 7870 20 horas EMEF Alfredo Lopes da Silva 29/05/17 

Juliana Schonarth - 6683 10 horas EMEI Fazendo Arte 10/06/17 

Viviane Cristina Bergmann - 
6518 

10 horas EMEI Fazendo Arte 10/06/17 
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P O R T A R I A    N.º 25.000, DE 30 DE JUNHO DE 2017        
 
 

 
 
 
 

ENQUADRA os servidores efetivos que 
menciona nos níveis “II”, “III” e “IV”. 
 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016 e Lei  nº 10.079/2016 – Plano de Carreira, e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados 

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar, a partir de 1° de julho de 2017, os servidores efetivos abaixo 

mencionados: 

Nome/Matrícula Cargo Classe Nível  
% de 

Promoção 

ALIANDRA REGINA HERTZER KAYSER 
- 8471 

Técnico de Enfermagem 
A III 10% 

ALINE KUHN - 7724 Monitor de Creche A IV 15% 

BRUNA ARENHARDT AGNES - 9473 Monitor de Creche A II 5% 

EDER HENRIQUE SIMONIS - 8791 
Operador de Máquina 

Pesada 
A II 5% 

EDINA CARINI SCHMEIER - 9483 Monitor de Creche A II 5% 

MAGALI BANGEMANN - 9485 Monitor de Creche A III 10% 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 30 de junho de 2017. 

 

 

 

 MARCELO CAUMO, 
        Prefeito.      

 
                                       

Registre-se e Publique-se 
 
                           
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.             
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P O R T A R I A    N.º 25.001, DE 30 DE JUNHO DE 2017 

              

 
 
 
 

ENQUADRA a professora que menciona no 
nível “3”. 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a 19 da Lei nº 

8.795/11,  e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega do certificado 

e/ou diploma de conclusão de curso da professora, do Quadro de Carreira do Magistério 

Público Municipal, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar no nível “3” a professora, abaixo mencionada, a partir de 1º de 

julho de 2017:  

Expediente Nome  Matrícula Classe Nível  

16048/2017 JOICE ANDREA TRENTINI PEREIRA 7869 A 3 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 30 de junho de 2017.  

 
 
 
 
                                       MARCELO CAUMO, 
                                                            Prefeito.   

 
 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
   
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
                                                           



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO II LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0312 
 

 

 

5 

 

P O R T A R I A    N.º 25.017, DE 10 DE JULHO DE 2017 

              
 

 EXONERA, a pedido, a servidora efetiva CARLA 
CATIESE HAMESTER. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona; 

  RESOLVE: 

  Exonerar, a partir de 10 de julho de 2017, a servidora efetiva CARLA CATIESE 

HAMESTER, matrícula 8635, sendo o último dia trabalhado em 10 de julho de 2017, 

ocupante do cargo de Secretário de Escola, regime Estatutário, admitida em 29/04/2014, 

conforme portaria nº 23.208/2014. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 10 de julho de 2017.  

 
 
 
 
                                                      MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   

 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.018, DE 13 DE JULHO DE 2017 

              
 

 NOMEIA  servidora para exercer o cargo 
efetivo de Monitor de Creche. 
 

    
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016, atendendo ao que consta no Expediente nº 12.429/2017, e, 

  CONSIDERANDO a renúncia ao cargo pela candidata Bárbara Maria Antunes 

Ferreira, nomeada pela portaria n° 25.015, de 10 de julho de 2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear MARISA DA SILVA VIEIRA para exercer o cargo de provimento efetivo 

de Monitor de Creche, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de acordo com 

Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016 – Plano de Carreira, em virtude de sua aprovação no 

Concurso Público, no qual obteve o 239º lugar, conforme Edital de Homologação nº 158-

01/2013, de 12 de dezembro de 2013, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 13 de julho de 2017.  

 

 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                              Prefeito.   

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.019, DE 13 DE JULHO DE 2017 

              
 

 TRANSFERE a servidora efetiva que 
menciona. 
 

      
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n° 10.079/2016 e 

atendendo ao que consta no expediente n° 14953/2017; 

  RESOLVE: 

  Transferir a servidora efetiva, FABIANE VIANA DA ROCHA, matrícula 6288, 

ocupante do Cargo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, admitida em 

09/11/2006, carga horária de 33 horas semanais, da Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer 

– SECEL  para a Secretaria da Educação- SED, a partir de 20 de junho de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 20 de junho de 2017. 

                        Lajeado, 13 de julho de 2017.  

 
 
 
 
                                            MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito.   
 
 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.020, DE 14 DE JULHO DE 2017 

              
 

 EXONERA, a pedido, o servidor efetivo TONI 
FABIANO KLEIN. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração do servidor efetivo que menciona; 

  RESOLVE: 

  Exonerar, a partir de 14 de julho de 2017, o servidor efetivo TONI FABIANO 

KLEIN, matrícula 7063, sendo o último dia trabalhado em 14 de julho de 2017, ocupante do 

cargo de Motorista de Veículo Pesado, regime Estatutário, admitido em 30/03/2010, 

conforme portaria nº 21.322/2010. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 14 de julho de 2017.  

 
 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                   Prefeito.   

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.022, DE 14 DE JULHO DE 2017 

              
 

 NOMEIA a servidora que menciona para 
exercer cargo em comissão. 
 

    
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de 

dezembro de 2016 e atendendo ao que consta na C.I./GAP n° 052-01/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear a servidora KARINE WENDT TRINDADE, para exercer o cargo em 

comissão de Dirigente de Setor – SEAD, padrão CC 2, a partir de 17 de julho de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 14 de julho de 2017.  

 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                            Prefeito.   
 
 
 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.024, DE 14 DE JULHO DE 2017 

              

 
 
 
 

ENQUADRA a professora que menciona no 
nível “2”. 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a 19 da Lei nº 

8.795/11,  e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega do certificado 

e/ou diploma de conclusão de curso da professora, do Quadro de Carreira do Magistério 

Público Municipal, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar no nível “2” a professora, abaixo mencionada, a partir de 1º de 

julho de 2017:  

Expediente Nome  Matrícula Classe Nível  

16118/2017 FABIANE CRISTINA ECKHARDT 7936 A 2 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1° de julho de 2017. 

  Lajeado, 14 de julho de 2017.  

 
 
 
                                       MARCELO CAUMO, 
                                                           Prefeito.   

 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
   
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.025, DE 17 DE JULHO DE 2017        
 
 

 
 
 
 

ENQUADRA a servidora efetiva que 
menciona no nível “IV”. 
 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016 e Lei  nº 10.079/2016 – Plano de Carreira, atendendo ao que consta no 

expediente n° 12505/2017, e,  

  CONSIDERANDO o retorno da licença maternidade e a comprovação de 

escolaridade pela entrega do certificado e/ou diploma de conclusão de curso da servidora 

efetiva, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar, a partir de 1° de julho de 2017, a servidora efetiva abaixo 

mencionada: 

Nome/Matrícula Cargo Classe Nível  
% de 

Promoção 

GESSICA DA SILVA ROHRIG - 7628 Fiscal Fazendário A IV 15% 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 17 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 
 

       MARCELO CAUMO, 
            Prefeito.    

 
                                         
 

Registre-se e Publique-se 
 
              
              
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.           
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P O R T A R I A    N.º 25.026, DE 17 DE JULHO DE 2017 

              
 

 EXONERA, a pedido, a servidora efetiva 
CAROLINE RODRIGUES MALLMANN. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, e, 

  CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona; 

  RESOLVE: 

  Exonerar, a partir de 31 de julho de 2017, a servidora efetiva CAROLINE 

RODRIGUES MALLMANN, matrícula 8745, sendo o último dia trabalhado em 30 de julho de 

2017, ocupante do cargo de Monitor de Creche, regime Estatutário, admitida em 

29/09/2014, conforme portaria nº 23.437/2014. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 17 de julho de 2017.  

 
 
 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                     Prefeito.   

 
 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.
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DECRETO  MUNICIPAL N° 10.289, DE 18 DE JULHO DE 2017. 
 
 

Altera o art. 3º do Decreto Municipal 9.941, 
de 29 de junho de 2016, que Reorganiza o 
Fórum Municipal de Educação - FME, e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais,  
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica alterada a composição do Fórum Municipal de Educação, estabelecida 
no art. 3º do Decreto nº 9.941, de 29 de junho de 2016, que passará a ser integrado pelos 
seguintes membros representantes dos órgãos e entidades: 

 
I - Poder Executivo; 
II - Secretaria de Educação – SED; 
III - Conselho Municipal de Educação – COMED; 
IV - Promotoria de Justiça; 
V - Câmara de Vereadores (Comissão de Educação); 
VI – Conselho Tutelar; 
VII - Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 
VIII - Instituição de Ensino Superior – UNIVATES; 
IX - 3ª Coordenaria de Educação – 3ª CRE; 
X - Instituto Federal Sul-Riograndense – IFSUL Câmpus Lajeado; 
XI - Sindicato dos Professores Municipais de Lajeado – SPML; 
XII - Sindicato dos Professores Particulares de Lajeado – SINPRO; 
XIII - Conselhos Escolares das Escolas Municipais de Lajeado . 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 

Decreto Municipal nº 10.242, de 10 de maio de 2017. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
EM 18 DE JULHO DE 2017. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração 
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DECRETO  MUNICIPAL N° 10.290, DE 18 DE JULHO DE 2017. 
 
 
 

Homologa o Regimento Interno do Fórum 
Municipal de Educação de Lajeado – FMEL, 
e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais,  
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1° Fica homologado o Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação de 

Lajeado – FMEL, com o teor do texto anexo, que é parte integrante desse Decreto.  
  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
EM 18 DE JULHO DE 2017. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andreia Vieira Brisolara,  
Secretária de Administração 
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E D I T A L   Nº 222-01/2017 

 
PUBLICA e HOMOLOGA as inscrições deferidas 
do Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária na função que 
menciona.  
 
 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

PUBLICA E HOMOLOGA  as inscrições deferidas realizadas para o 

Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na função de ASSISTENTE 

SOCIAL, Edital de Abertura nº 192-01/2017, conforme anexo I. 

 

GABINETE DO PREFEITO, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2017. 
  
 
 
 
 

                                                        MARCELO CAUMO, 
              Prefeito 

 
 
 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                      
 

 
 

 

 

… Continuação Edital nº 222-01/2017 – fl. 02/03 
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ANEXO I 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 
 

Nº Inscrição Nome 

001 SILVANA MARIA MORAES 

002 CARLANA BEATRIZ VON TRYLLER 

003 DIÉLLE REISDORFER MARTINS 

004 MARISTELA ELY 

005 LEOPOLDINA DE ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA 

006 DAIANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS EDTT 

007 EVA MARIA JARDIM 

008 TALITA MIRANDA DE SOUSA FONSECA 

009 DANIELA WERNER 

010 VANESSA PLENTZ 

011 CIRLENE FRANCELICIO DE OLIVEIRA 

012 CLARÍ CLARICE PESSETO 

013 ÂNGELA DE OLIVEIRA HERMES 

014 NELI WEISS KRÜGER 

015 LUANA BORGES 

016 MARA GEOVANA BLASI 

017 DAIANE SILVA DOS SANTOS 

018 RAQUEL GOLDENBERG 

019 MARILENE BARROS RODRIGUES 

020 LAURIANA LAMB FERREIRA 

021 ANA PAULA DE SOUZA SCHWERTNER 

022 MARJORI DILENE FINCKLER HENIG 

023 TATIANA VIEIRA  ROSSATO 

024 EDENEIA FACHINI SIQUEIRA 

025 CLÁUDIA CORREIA COELHO 

 
 
 

… Continuação Edital nº 222-01/2017 – fl. 03/03 
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026 MARISETE FÁTIMA FROZZA DE FREITAS 

027 ANA LÚCIA BRANDT 

028 ELISANGELA CHIQUELERO 

029 TÂNIA FRÖHLICH RODRIGUES 

030 ANA CAROLINE SCHNEIDER 

031 VIVIANE MENGUE PEGORARO 

032 CASSIANA GARCIA CARDOSO 

033 ROSEMERI ALESSIO 

034 MANUELA FERREIRA DA COSTA 

035 DANIELA CESAR 

036 REGINA MELLO DA SILVA 

037 ALENCAR RODRIGO WAGNER 
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 223-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta no processo nº 16.467/2017 e considerando a Licença Maternidade 
da servidora efetiva Michele Link, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 
comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e 
confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 
menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 
Abertura nº 021-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação na função.  

 
 
 

• Professor Educação Infantil – Edital de Homologação nº 045-04/2016  
 

KELLY CAPITANI DE ANDRÉ - Classificação 114º lugar  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de julho de 2017.  
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS 
 

PREGÃO PRESENCIAL 44-06/2017 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO ELEVADOR DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL VISANDO 
À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E/OU EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). CASO NENHUMA EMPRESA QUE 
SE ENQUADRE COMO ME, EPP OU MEI PARTICIPE DO CERTAME, ESTE PODERÁ SER ABERTO 
À PARTICIPAÇÃO DE DEMAIS EMPRESAS. A sessão pública ocorrerá no dia 25/07/2017, às 
8h30, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 
3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do 
portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Maiores informações pelo telefone (51) 3982-1046, 
Lajeado/RS, 11 de julho de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 
Governo. 
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